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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - SC 

EXMO. SR. PREFEITO 

ILMO. PREGOEIRO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2024 

 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

        VIA PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.216.708/0001-04, com sede 

à Rodovia Hermínio Antônio Pennacchi, nº 1.471, KM 05, na cidade de Ro-

lândia-PR, vem, à presença de Vossa Senhoria, tendo em vista as disposições 

inerentes contidas na Lei 14.133/2021, para, tempestivamente, oferecer o 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões fáticas e jurídicas adiante 

expostas. 

 

1.     DOS FATOS: 

        Esta Empresa participou do certame licitatório na modalidade registro 

de preço, Pregão Eletrônico nº 0008/2024, com o objetivo de contratar em-

presa especializada para fornecimento FUTURO e EVENTUAL de aquisição de 

materiais para sinalização viária.  

        Neste sentido, foram vencedoras de tal certame as empresas PARIS IN-

DUSTRIAL DO BRASIL (item 1) e CORREA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

(itens 2 ao 7) e consequentemente habilitadas para o fornecimento do ob-

jeto da licitação. 

 Diante de tais habilitações, constatou-se que a empresa SALE SERVICE 

INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, apresentou 

Recurso Administrativo, objetivando a inabilitação das empresas vencedoras 

(PARIS INDUSTIRAL e CORREA COMÉRCIO), alegando que as mesmas não 

apresentaram os documentos na forma exigida pelo Edital.  
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        Ademais, importante destacar o parecer jurídico do Município Licitado 

referente ao Recurso apresentado pela empresa SALE SERVICE, vejamos:   

 

 

        Neste sentido, correta a decisão de inabilitar a empresa PARIS INDUS-

TRIAL DO BRASIL, de outro lado, omissa a decisão de manter habilitada a 

empresa CORREA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA , tendo em vista que 

a documentação anexada pela mesma NÃO ESTÁ DE ACORDO COM O 

EDITAL, uma vez que DEIXOU DE APRESENTAR o exigido Atestado Compro-

batório de Capacidade Técnica de Produção (item 15.6.1, inciso V, alínea 

“a”), o que não se verificou; 
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2.     DAS RAZÕES:  

 

2.1.  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DE PRODUÇÃO PELA EMPRESA CORREA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

INOBSERVADA A PREVISÃO EXPRESSA NO EDITAL. NECESSÁRIA INABILITAÇÃO 

CORRESPONDENTE DESTA. 

        Atento ao caso em tela, tem-se que a empresa CORREA COMÉRCIO, 

não apresentou o respectivo atestado comprobatório de capacidade téc-

nica de produção, desta forma, inobservada a previsão expressa no Edital, 

vejamos: 

 

 

 

        Mediante simples análise documental torna-se absolutamente incon-

troverso que a empresa CORREA COMÉRCIO fora classificada e habilitada 

pelo Ilustre Pregoeiro mesmo diante da NÃO apresentação do respectivo 

laudo supracitado, REPITA-SE, EXPRESSAMENTE SOLICITADO NO REFERIDO 

EDITAL.   

        Neste sentido, esta Recorrente, no intuito de comprovar suas razões re-

cursais, apresenta desde já um exemplo de Atestado Comprobatório de 

Capacidade Técnica de Produção, vejamos:  
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       Portanto, incomprovada por parte da empresa CORREA COMÉRCIO a 

capacidade técnica de produção para fornecimento dos itens CONSOANTE 

EXIGIDO PELO EDITAL. 

 Desta forma, diante de tal ausência de comprovação, requer seja RE-

VISTA tal decisão, declarando a imediata INABLITAÇÃO da empresa CORREA 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ nº 53.385.011/0001-01, por ser 

a medida que se impõe, sob pena de afronta ao princípios básicos que 

regem os procedimentos licitatórios. 

        Dentre eles, destacam-se:  

 

LEGALIDADE: O administrador está vinculado à determinação legal, 

dela não podendo se afastar. “A lei ressalva a liberdade para a Admi-

nistração definir as condições da contratação administrativa. Mas, 
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simultaneamente, estrutura o procedimento licitatório de modo a res-

tringir a discricionariedade a determinadas fases ou momentos espe-

cíficos” (MARÇAL JUSTEN FILHO);  
 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: “A Administração 

não pode descumprir as normas e condições do Edital, ao qual se 

acha estritamente vinculada.” (art. 41, L. 8.666/93);  
 

2.2. Complementarmente, sobre a possibilidade de rever o ato, cita-se, 

ainda a Súmula 473 do STF: 

 

 

 

 Assim absolutamente plausível que este Município, em nova e detida 

análise correspondente DÊ INTEGRAL PROCEDÊNCIA AO PRESENTE RECURSO, 

por ser a medida que se impõe. 

 3.     DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS: 

 

 Por todo o exposto, com base nas disposições legais, jurisprudenciais e 

doutrinárias vigentes, além das razões fáticas indicadas no presente recurso 

administrativo, requer seu recebimento, processamento e consequente 

PROCEDÊNCIA INTEGRAL, para o fim de: 
 

3.1 INABILITAR a empresa vencedora dos ITENS de nºs 1 ao 7 (CORREA 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ nº 53.385.011/0001-01) 

por AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL EXPRESSAMENTE RE-

QUISITADA NO EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO nº 0008/2024) para cum-

primento da proposta apresentada.  
 

        Caso o Município licitado mantenha a sua decisão, requer desde já a 

remessa para a Autoridade Superior para que aprecie o recurso, a fim de 

esgotar a fase administrativa.  
 

        Por fim, em não sendo o presente acatado, requer seja notificada for-

malmente da decisão, para o fim de, caso necessário for, serem buscadas 



Página 8 de 8 

 

as medidas necessárias por meio de ação própria (procedimento junto ao 

Tribunal de Contas do Estado e/ou mandado de segurança etc.).  

      Termos em que, com os inclusos. documentos, j. aos autos, p. r.                        

DEFERIMENTO. 

          De Rolândia-PR, para 

          Xaxim-SC, 09 de julho de 2024. 

 

 

                 VIA PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI 

       CNPJ nº 34.216.708/0001-04 

                             Northon Barreto Spinardi - Administrador 
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